DECRETO LEGISLATIVO Nº 140, DE 1º/03/2000

Altera os anexos I e II do Decreto legislativo nº 082, de 09/05/95.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




ART. 1º - Os anexos I e II do Decreto Legislativo nº 082, de 09/05/95, passam a vigorar com a seguinte redação:




Anexo I




Classes de Cargos de Provimento em Comissão

NÍVEL DE ESTRUTURA
CLASSES DE CARGOS COMISSIONADOS
Nº DE 

CARGOS 
FORMA DE RECRUTAMENTO 
VENCIMENTOS 

EM R$

SEGUNDO
Chefe da Divisão de Contabilidade e Tesouraria
01
Amplo
1.940,40


Chefe da Divisão de Comunicação Social
01
Amplo
1.940,40


Chefe da divisão de Ação Social
01
Amplo
1.940,40


Chefe da Divisão de Pessoal
01
Amplo
1.940,40


Chefe da Divisão de Apoio Técnico Legislativo
01
Amplo
1.940,40


Assessor de Controle Interno
01
Amplo
1.940,40


Assessor Jurídico
01
Amplo
1.940,40

QUINTO
Oficial de manutenção
01
Amplo
602,48

SEXTO
Motorista do Gabinete
01
Amplo
495,00

SÉTIMO
Atendente de Gabinete
03
Amplo 
457,60


Assistente Político
03
Amplo
457,60

OITAVO
Auxiliar Parlamentar
03
Amplo
362,15

NONO
Servente
04
Amplo
231,00




Art. 2º - Fica criada no Anexo II, a Assessoria de Controle Interno.




Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de março de 2000.

Jair Ribeiro

Presidente

Gentil Lima Duarte

1º Secretário

